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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

JEFFERSON ANDERSON CANIDO DE FARIAS, brasileiro, 
solteiro, autônomo, portador da cédula de identidade n.º 3.570.973 SSP/PB, 

inscrito no CPF/MF 070.877.734-10, residente e domiciliado na Rua das 
Violetas, n.º 44, Bairro das Indústrias, João Pessoa, Paraíba, através de seu 

advogado e procurador legalmente constituído, com escritório profissional 
localizado Rua João Amorim, 356, centro, João Pessoa, Paraíba, onde deverão 

ser enviadas as comunicações processuais pertinentes, vem à presença de 
Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais) e demais legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE – COMPLEMENTAÇÃO) 

em face BRADESCO SEGUROS S/A, localizada no Parque Solon de Lucena, 
641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131, inscrita no CNPJ N.º 

33.055.146/0001-93, tendo em vista os fatos e os motivos a seguir 
delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 
e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 

verdade. 

FATOS. 
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A parte Promovente sofreu acidente de trânsito no dia 23.09.2018, por 

volta das 21h14min, na Av. Abdias, Bairro das Indústrias, João Pessoa/PB 
quando trafegava em motocicleta de marca Honda CG 150 FAN ESDI, de placa 

NQK 7973/PB e foi abalroado por outro veículo. Na ocasião o sinistrado foi 
socorrido pelo SAMU e encaminhado para o Complexo Hospital Mangabeira 

Governador Tarcísio Burity, onde foi diagnosticado com fratura da tíbia 
esquerda, passando por tratamento cirúrgico para correção da fratura. 

Mesmo realizando a cirurgia, a parte Promovente ficou com debilidade 
permanente no membro inferior esquerdo (perna e pé) com limitação 

funcional devido a perda de movimentos e diminuição da força 
muscular do referido membro, afetando também a função da marcha 

em razão da rigidez articular, apresentando claudicação. 

De posse de toda documentação necessária para requerer indenização por 
invalidez referente ao seguro DPVAT, o autor requereu administrativamente 

(Sinistro 3190362045), vindo a receber a quantia de R$2.362,50 (dois mil 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Todavia, as sequelas suportadas pelo autor prejudicaram 
consideravelmente a função da marcha devido a limitação dos movimentos de 

flexão e extensão do membro e encurtamento da perna, sendo certo que o 
autor faz jus a uma indenização complementar correspondente a diferença do 

valor recebido e o valor máximo indenizável, sendo necessário a realização de 
perícia médica para apuração do grau da invalidez.   

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 
elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 

acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 

responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 
um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 

dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido pelo Complexo Hospitalar 

de Mangabeira Governador Tarcísio Burity e Boletim de Ocorrência fornecido 
pela Policia Civil. (docs.anexos) 

2) Dano: debilidade permanente no membro inferior esquerdo 

(perna e pé) com limitação funcional devido a perda de movimentos e 
diminuição da força muscular do referido membro, afetando também a 

função da marcha em razão da rigidez articular, apresentando 
claudicação. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 
não teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 

Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 

simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 
decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 

valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 
permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 
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Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 

indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 
ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 

próprio sustento e o de sua família;  
 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 

Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 
indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 

conciliação ou mediação;  
 

c) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor 

da condenação a ser imposta àquela.  

d) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos 
os seus termos, condenando a segurdora a pagar ao autor o valor de 

R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

correspondente a diferença entre o valor máximo indenizável e o que 
efetivamente foi pago administrativamente, ou ainda, em outro valor apurado 

pela perícia, de acordo com o grau de invalidez do sinistrado; 

e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 
depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos 

documentos, oitiva de testemunhas, perícia médica e tudo mais que o 
controvertido assim exigir; 

Dá à causa o valor de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 
João Pessoa, PB, 04 de Setembro de 2019. 

 

 
Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 

OAB/PB – 12.904 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190362045 Vítima: JEFFERSON ANDERSON CANDIDO DE FARIAS

Data do Acidente: 23/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JEFFERSON ANDERSON CANDIDO DE FARIAS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: JEFFERSON ANDERSON CANDIDO DE FARIAS

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000001033

Conta: 00000111080-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014 

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência           
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

                     P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.

João Pessoa, 08 de novembro de 2019

 

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0872404-72.2019.8.15.2001  [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Intimo a Perita ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, CRM PB 4183, para realizar as
Pericias.

 

Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 20.
02.2020, a partir das 15:00 horas, no endereço Rua Sílvio Almeida, nº 725 Expedicionários
(Ponto Cardio), Fone: 83-3225.4090, devendo apresentar-se portando documento pessoal
com foto, copias do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial, no
dia da perícia.

  João Pessoa-PB, em 27 de novembro de 2019

 

MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário
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CIENTE DA DESIGNAÇÃO DA PERÍCIA
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0872404-72.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Polo ativo:  AUTOR: JEFFERSON ANDERSON CANDIDO DE FARIAS
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

                        Certifico que juntei a petição da(o) médica(o)
perita(o), informando o não comparecimento da parte autora, a pericia
agendada. O referido é verdade e dou fé. Em anexo.

JOÃO PESSOA, 3 de março de 2020
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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EXMº. JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

 

 

                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência comunicar que as perícias 
agendadas para o dia 20/02/2020 relativa aos processos listados, deixaram de 
ser realizadas ante a ausência dos autores. 
 
0071312-68.2014.8.15.2001 CÍCERO AQUINO DA SILVA 
0831495-56.2017.8.15.2001 GERALDO DA SILVA SANTOS 
0814216-91.2016.8.15.2001 IVAN DE MELO BATISTA JÚNIOR 
0822253-73.2017.8.15.2001 JACILDO GUEDES MARINHO 
0872404-72.2019.8.15.2001 JEFFERSON ANDERSON CÂNDIDO DE FARIAS     
 
               Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e coloco-me à 
disposição de Vossa Excelência para colaborar com as necessidades deste 
Juízo, na área médico pericial. 

 

Atenciosamente, 

 

João Pessoa, 26 de Fevereiro de 2020 
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Sobre a ausência da parte autora a pericia, diga seus constintuinte, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção dos autos.
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB

 

 

 

Proc. 0808773-23.2020.815.2001 

 

 

 

 

 

JEFFERSON ANDERSON CONDIDO DE FARIAS,  já qualificado nos
termos da ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que
contende com a  , também já qualificada, vem,BRADESCO SEGUROS S/A
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por seu advogado, esclarecer que
não conseguiu contato com o autor da ação para avisar sobre data de perícia médica
uma vez que o mesmo não foi pessoalmente intimado acerca da realização do referido
ato.

 

Sendo assim, requer a designação de nova data, com a expedição de
intimação pessoal para o promovente, dando-lhe ciência de data, hora e local
designados. 

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 João Pessoa, 12 de maio de 2020.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0872404-72.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JEFFERSON ANDERSON CANDIDO DE FARIAS
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) pela partte
autora.

 

7ª Vara Cível da Capital-Pb, 4 de julho de 2020.

 

 

 ROSSANA COELI MARQUES BATISTA

Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0872404-72.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Lider dosConvênio n. 015/2014 
Consórcios do Seguro DPVAT,  adetermino a designação de audiência para a realização de perícia
cargo da Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial constante dos quadrados do Tribunal de
Justiça, nos termos da Cláusula primeira, item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e
realização da perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos do
Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a
partir da intimação e antes da audiência.

Intime-se o autor para comparecimento, na pessoa de seu advogado, art. 334, § 3º, do NCPC;

Na oportunidade será realizada a tentativa de acordo entre as partes. Acaso não haja acordo entre as
partes, a parte ré deverá apresentar contestação, querendo, nos termos do art. 335, inc. I do CPC.

P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer acompanhado de seu constituinte.

JOÃO PESSOA, 9 de outubro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0872404-72.2019.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 7ª Vara Cível, procedo
com:

Intimo o PERITO Dr. ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR, CRM PB 5453, para
realizar as Pericias.

 

Intimo as partes através dos seus advogados para comparecer a pericia medica no dia 30
/10/2020, a partir das 14:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de
chegada, a Rua Manoel Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em
frente a Praça Sílvio Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa – PB 
devendo a parte comparecer, portando documento pessoal com foto, copia do boletim de
ocorrência policial e atendimento médico e exames da inicial, no dia da perícia. Confirmar
no whatsapp da 7ª Vara Nº 083 99144-6595.

 

 

Intimo a seguradora para no termo do convênio nº 015/2014, fazer o depósito no
valor da perícia que será de R$ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 dias, a partir
da intimação.

João Pessoa-PB, em 14 de outubro de 2020

Num. 35466036 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA JANDIRA UGULINO NETA - 14/10/2020 18:18:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101418182786900000033882838
Número do documento: 20101418182786900000033882838



MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário

 

Num. 35466036 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA JANDIRA UGULINO NETA - 14/10/2020 18:18:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101418182786900000033882838
Número do documento: 20101418182786900000033882838



 

 
Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0872404-72.2019.8.15.2001

: BRADESCO SEGUROS S/ADESTINATÁRIO(A)
PQ SOLON DE LUCENA, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
   

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0872404-72.2019.8.15.2001

AUTOR: JEFFERSON ANDERSON CANDIDO DE FARIAS

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                          

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 7ª Vara Cível da
Capital, fica Vossa Senhoria devidamente    por todos os atos doCITADO(A)
processo acima mencionado,conforme despacho: " Vistos, etc. 
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Considerando a impossibilidade de audiência na mediação
por falta de perícia passo a decidir: 

Nos termos do  celebrado entre oConvênio n. 015/2014 
Tribunal de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A,  determino a
designação de audiência de conciliação entre as partes com a

 a cargo da Seguradora, neste Juízo e Fórum Cívelrealização de perícia
de João Pessoa. 

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito
judicial constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da
Cláusula primeira, item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a
audiência e realização da perícia, ficando facultado às partes a indicação
de assistentes de perito, nos termos do Convênio. 

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser
pago pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes
da audiência. 

           Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à
audiência de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União
ou Estado, nos moldes do art. 334, § 8º, do NCPC. 

                      P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor
comparecer acompanhado de seu constituinte. 

...      Intimo as partes através dos seus advogados para comparecer a pericia medica no dia 
30/10/2020, a partir das 14:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de
chegada, a Rua Manoel Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em
frente a Praça Sílvio Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa – PB 
devendo a parte comparecer, portando documento pessoal com foto, copia do boletim de
ocorrência policial e atendimento médico e exames da inicial, no dia da perícia. Confirmar
no whatsapp da 7ª Vara Nº 083 99144-6595.

    JOÃO PESSOA, 14 de outubro de 2020   

 

De ordem, MARIA JANDIRA UGULINO NETA

     Servidora  

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19110717215880400000025152848

INICIAL COMPLEMENTAÇÃO - JEFFERSON
ANDERSON CANDIDO DE FARIAS

Informações
Prestadas

19110717220061100000025152858

Procuração e docs. pessoais - Jefferson Anderson Procuração 19110717220170500000025152861

Laudo - Jefferson Anderson
Outros

Documentos
19110717220286200000025152866

B.O - Jefferson Anderson
Outros

Documentos
19110717220422500000025152869

CARTA ADM - JEFFERSON ANDERSON
CANDIDO

Outros
Documentos

19110717220543600000025152871

Doc. do veículo
Outros

Documentos
19110717220653300000025152873

Despacho Despacho 19110811453890600000025161239

Ato Ordinatório
Ato

Ordinatório
19112717453465100000025681811

Expediente Expediente 19112717453465100000025681811
Petição Petição 19112816083183300000025716036

Certidão Certidão 20030317173668200000027701718
OFICIO DE NAO COMPARECIMENTO A

PERICIA 7 VARA DA CAPITAL 1
OFÍCIO 20030317173924700000027702404

Ato Ordinatório
Ato

Ordinatório
20032013011031900000028219089

Expediente Expediente 20032013011031900000028219089
Petição Petição 20051219444640600000029392840

Certidão Certidão 20070407261416700000030723409
Despacho Despacho 20101307003241700000033760331

Ato Ordinatório
Ato

Ordinatório
20101418182786900000033882838

Expediente Expediente 20101418182786900000033882838
Mandado Mandado 20101418302025100000033883432
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0872404-72.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: JEFFERSON ANDERSON CANDIDO DE FARIAS
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO 

 

 

                                                                          Certifico que juntei a petição do ,médico perito
informando o não comparecimento da parte autora a pericia, agendada. O
referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 3 de novembro de 2020
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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Scanned by CamScanner
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

13 de novembro de 2020

ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA

 

Num. 36636325 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA - 13/11/2020 12:53:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111312532083400000034972662
Número do documento: 20111312532083400000034972662



 

lik AVISO DE  
,- Correios 	RECEBIMENTO 	AR 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 
BRADESCO SEGUROS 
PARQUE SOLON DE LUC ENA 641 

UNIDADE DE POSTAGEM 

CENTRO . 
58013131 - JOÃO PESSOA- PB 	

In iph--‘--- 	\:::j- (5  

	

7 	'1-.e _. 
 

JU 49519038  2 	R. 	ofJe \ 

CARIMBO 

rçuODIGO DE BARRAS OU N°  DE REÁ:OhDO OBJETO) i 	"..., 
( 01 	 Ap. 

ENDEREÇ O PPRA DEVOLUÇÃO DO AR 	 (15) 
7° VARACá/EL DE JOÃO PESSOA 	

-) 	23 	OUT 2020 	o' 
AFERIDA JOÃO MACHADO SN 
FORUM C NEL - 4" AN DAR CENTRO 	 . \ 
58013520 - JOÃO PESSOA- PB 

‘ \ , 

4 	• 

B 
TENTATIVAS DE ENTREGA OBSERVAÇÃO 

CIT. INT. DPVAT - 0812404-72.2019.8 15.2001 

1' 	/ 	 h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICAE 	ICULADO 

Recusado CARTEIRO 
. 	h El 	Mudou-se 	el 

2° 	/  Endereço insuf icente 12 Não procurado 
RJ 	 lá 

3° 	/ 
ri 	Não existe o número 	13 Ausente 

.‘,. El 	Desconhecido 	Falecido 

Outros 

ASSINAM 	
fil 

f 	I EN 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDENTIDADE 

Num. 36636330 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA - 13/11/2020 12:53:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111312532159900000034972667
Número do documento: 20111312532159900000034972667



Num. 36636330 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA - 13/11/2020 12:53:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111312532159900000034972667
Número do documento: 20111312532159900000034972667



 

Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0872404-72.2019.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o art. 93, inciso XIV , da Constituição Federal, e nos termos do art. 152, inciso VI, § 1° do CPC1 2, bem assim o art.
, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, c/c o203, § 4° do CPC3

provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, procedo com:

( x ) Intimação do autor para, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, justificar a ausência de seu constitui à
pericia e/ou requerer o que entender de direito, ficando advertido que a falta de resposta poderá acarretar a extinção do feito por

abandono.

João Pessoa-PB, em 13 de novembro de 2020

ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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